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MOÇÃO Nº 156/2026

Manifesta apelo à Federação 
Paulista de Futebol para a 
adoção de campanha educativa 
permanente de combate à 
violência nos estádios e reforço 
no acompanhamento policial 
nas próximas partidas 
envolvendo as equipes do 
União Agrícola Barbarense 
Futebol Clube e Rio Branco 
Esporte Clube.

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

CONSIDERANDO que o futebol é patrimônio cultural do povo 
brasileiro, instrumento de integração social e espaço legítimo de lazer das 
famílias;

CONSIDERANDO que os recentes episódios de violência 
registrados antes de partida válida pelo Campeonato Paulista da Série A3, 
envolvendo torcedores do Rio Branco Esporte Clube e do União Agrícola 
Barbarense Futebol Clube, no município de Americana, resultaram em 
explosões, feridos e risco concreto à integridade física de torcedores e agentes 
públicos;

CONSIDERANDO que tais ocorrências geram insegurança à 
população, prejudicam a imagem das cidades envolvidas e comprometem a 
tradição esportiva do interior paulista;

CONSIDERANDO que a Lei nº 10.671/2003 (Estatuto do 
Torcedor) estabelece, em seu artigo 13, que o torcedor tem direito à segurança 
nos locais onde são realizados os eventos esportivos antes, durante e após a 
realização das partidas;

CONSIDERANDO que o artigo 14 do referido diploma legal impõe 
à entidade responsável pela organização da competição o dever de solicitar a 
presença de força policial suficiente para garantir a segurança do evento;

CONSIDERANDO que o artigo 39-A do Estatuto do Torcedor 
prevê a responsabilização e aplicação de medidas restritivas aos envolvidos 
em atos de violência em eventos esportivos;
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CONSIDERANDO que é dever das entidades organizadoras 
adotar medidas preventivas, educativas e estruturais que assegurem a ordem 
pública e a proteção da vida;

Neste contexto, requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, que seja 
encaminhada a presente MOÇÃO DE APELO à Federação Paulista de Futebol 
para que:

1. Implante campanha educativa oficial e permanente de combate à 
violência nos estádios, promovendo a cultura da paz e o respeito 
entre torcedores;

2. Reforce, em conjunto com os órgãos de segurança pública, o 
planejamento estratégico e o acompanhamento policial preventivo 
nas próximas partidas consideradas de risco;

3. Estabeleça protocolos rigorosos de segurança e controle de 
acesso, com identificação e responsabilização dos envolvidos em 
atos violentos;

4. Promova reunião emergencial com os clubes e autoridades locais 
para definição de medidas concretas de prevenção.

ANTE O EXPOSTO e nos termos do Capítulo IV do Regimento 
Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela à Federação Paulista de Futebol 
para a adoção de campanha educativa permanente de combate à violência nos 
estádios e reforço no acompanhamento policial nas próximas partidas 
envolvendo as equipes do União Agrícola Barbarense Futebol Clube e Rio 
Branco Esporte Clube. (enviar moção para Federação Paulista de Futebol 
(FPF) na Rua Federação Paulista de Futebol, n° 55, no bairro Barra Funda, 
São Paulo - SP, CEP: 01141-040).

Requeiro, ainda, que, após sua aprovação, seja dada ciência 
desta Moção à Federação Paulista de Futebol, bem como às diretorias dos 
clubes envolvidos e às autoridades de segurança pública competentes.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 4 de março de 2026.

JUCA BORTOLUCCI
— Vereador —
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 4 de março de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A4WV347M2ZZRD737  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: A4WV-347M-2ZZR-D737
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